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" O s emolumentos devidos pelas c e r t i d õ e s expedidas pelo C a r t ó r i o de 
D i s t r i b u i ç ã o e i n f o r m a ç ã o c o m p õ e m - s e dos o r ig inar iamente atr iouidos & cada u m 
dos C a r t ó r i o s de Protesto de T í t u l o s " . 

Ar t igo 4.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l a c i o dos Bandei rantes , 10 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , S e c r e t á r i o d a J u s t i ç a 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975 
M a r i a Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a d a D i v i s ã o de Atos do 

Governador 

D E C R E T O N.o 1 . 2 « , D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dec la ra de u t i l idade p ú b l i c a a en t idade que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usanao de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do art igo 2.0, d a L e i n.o 
3-198, de 25 de outubro de 1955, 

Decre ta : 

A r i i g o lo — Ê declarado de utilidade pública o "Certro de Assisten
cial Soc ia l do J a r d i m P e r i " , com sede nesta C a p i t a l . 

Ar t i go 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandeirantes , 10 de dezembro de 1975 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 10 de dezembro de 19 r 'ò. 
M a r i a Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a da Div i são de Atos do 

Governador 

D E C R E T O N.° 7.248, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dec la ra de ut i l idade p ú b l i c a a ent idade que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 2.°, d a L e i a . 
3.198, de 2õ de outubro de 1955, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — Ê declarada de ut i l idade p ú b l i c a a I rmandade da S a n 
t a C a s a de M i s e r i c ó r d i a de Presidente E p i t á c i o , com sede naquela c idade. 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , lo de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975 
M a r i a Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a da Div i são de Atos do G o 

vernador . 

D E C R E T O N.° 7549, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

A u t o r i z a o S e c r e t á r i o de AgTícuKura a celebrar c o n v ê n i o s ou acordos com pessoas 
j u r í d i c a s de direi to púb l i co ou pr ivado para o desenvolvimento de programas de 

pesquisas s ó c i o - e c o n ô m i c a s pelo Inst i tuto de Economia Agr íco la 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1." — F i c a o S e c r e t á r i o da A g r i c u l t u r a autor izado a celebrar 
c o n v ê n i o s ou acordos com pessoas j u r í d i c a s de direi to púb l i co ou privado, as 
quais f o r n e c e r ã o os respectivos recursos para o desenvolvimento de programas ou 
projetos de pesquisa, de a s s i s t ê n c i a t é c n i c a , e x e c u ç ã o de se rv iços e de coopera
ção , de interesse da Pas t a , a í é o limite de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil c r u 
zeiros) . 

A r t i g o 2.° — Os c o n v ê n i o s ou acordos de que t r a t a o art igo anter ior 
o b e d e c e r ã o ás normas j u r í d i c a s da e s p é c i e . 

A r t i g o 3.° — Apl icam-se , no que couber, aos c o n v ê n i o s de que t r a t a 
0 presente decreto, as normas do decreto n . 6.662, de 2 de setembro de 1975. 

A r t i g o 4." — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

vernador . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 10 de dezembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Pedro Tas s ina r i F i l h o , S e c r e t á r i o da A g r i c u l t u r a 
Publ icado n a Casa C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975 
M a r i a Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos do G o -
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D E C R E T O N.« 7550, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D i s p õ e sobre r e t i f i c a ç ã o de enquadramento 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso cie suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — P i c a m ret if icados os' enquadramentos dados pelo Decreto 

de 19 de a b r i l de 1971, a cargos de Ar t í f i ce s da Par te Especia l do Quadro da S u 
p e r i n t e n d ê n c i a de A g u a e Esgotos da C a p i t a l , conforme tabela anexa, qut faz 
par te in tegrante deste decreto. 

A r t i g o 2.° — A s despesas resultantes da a p l i c a ç ã o deste decreto cor
r e r ã o à conta das d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o da A u t a r q u i a . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ç ã o , re t roagindo seus efeitos a l . o de j u l h o de 1970. 

Pa l ac io dos Bandei ran tes , 10 de dezembro de 1975. 

PAVIO EGYDIO MARTINS 
• A d h é m a r de Bar ros F i l h o , S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos do G o 

vernador , 

F A I X A n 

S I T U A Ç Ã O A T U A L * S I T U A Ç Ã O N O V A 

N O M E ! 
C a r g o J 

Par te 
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T a b e l a 
R e f . C a r g o 

P a r t e 
e 

T a b e l a 
1 R e f . 

1 
A n t o n i o Lemes Cardoso . . 
A r i de L i m a  
Benedi to Rodr igues de Águ ia 
Car los M a r t i n s Ger lades . . 
C í c e r o de L i m a 
D i m a s Pe re i r a Salgado . . . . 
Domingas A b r a h ã o  
Isalfcino V i c t o r de Moraes . . 
I s rael Pe re i r a Xe O l i v e i r a . . 
J o ã o Augusto  
J o ã o R u z o n  
J o s é Costa da S i l v a  
J o s é P i n t o de Souza Neto . . 
M á r i o P i n t o de S ique i ra . . 
Ne l son Cos ta  
Pedro F e r r e i r a 3.° 
S i l v i o Coe lho Bastos  
V i r i a t o Pacheco P i l h o  

Ar t i f i ce I V 
Ar t í f ice I V 
Art í f ice rv 
Art i f i ce H i 
Ar t í f ice I V 
Art í f ice I I I 
Ar t í f ice I V 
Ar t í f i ce m 
Art í f ice I V 
Ar t í f ice I V 
Ar t í f ice I V 
Art í f ice I V 
Ar t í f ice I V 
Art í f ice I V 
Art í f ice I V 
Art í f ice I V 
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Ar t í f i ce TV 
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34 

A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
Encar regado de C a s a de M á q u i n a s 
M e c â n i c o Ajus tador de H i d r ô m e t r o s 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
M e c â n i c o Ajus tador de H i d r ô m e t r o s 
Encarregado de Casa de M á q u i n a s 
M e c â n i c o Ajus tador de H i d r ô m e t r o s 
Encarregado de C a s a de M á q u i n a s 
Encar regado de Casa de M á q u i n a s 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
Encar regado de Casa de M á q u i n a s 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 

• A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 
Encar regado de Casa de M á q u i n a s 
A u x i l i a r de L a b o r a t ó r i o 

P E - H I 
P E - I I I 

, P E - I I 
P E - I I I 
P E - I I I 
P E - I I I 
P E - I I 
P E - I I I 
P E - I I 
P E - I I 
P E - I I I 
P E - I I 
P E - I I I 
P E - I I I 
P E - n i 
P E - I I I 
P E - I I 
P E - I I I 
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10 
12 
10 
12 
12 
11 
12 
11 
11 
11 
11 
12 
11 

D E C R E T O N . * 7.251, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D i s p õ e sobre r e t i f i c a ç ã o de enquadramento 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O K , D O E S T A D O D E S A O 
P A O L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — O enquadramento do cargo de Ar t í f i ce , r e f e r ê n c i a 41, 
ocupado por Agenor G a t o , como M e c â n i c o , r e f e r ênc i a 10 F a i x a I I , efetuado pelo 
Decreto de 14 de maio de 1971, que apl icou os p r i n c í p i o s do Decre to- le i C o m p l e 
men ta r n." I I , de 2 de m a r ç o de 1970, aos cargos de Ar t í f i ce do Quadro do D e 
par tamento de Estradas de Rodagem, f i ca ret if icado para A u x i l i a r T é c n i c o de 
Equ ipamento R o d o v i á r i o , r e f e r ê n c i a 13. 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a e x e c u ç ã o deste decreto, co r 
r e r ã o à couta das d o t a ç õ e s consignadas no cxrçaniento vigente da A u t a r q u i a . 

A r t i g o 3° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua p u b l i c a 
ção , re t roagindo seus efeitos a 22 de setembro tie 1970. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 10 de - íezembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
A d h é m a r de Ba r ro s F i l h o , S e c r e t á r i o da A d m i n i s t r a ç ã o 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 10 de dezembro de 1975. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , Di re to ra d a D i v i s ã o de Atos 

do Gove rnador 

D E C R E T O N . ° 7.252, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D i s p õ e sobre r e t i f i c a ç ã o de enquadramento 

P A U L O E G Y D I O M A R T i r * Í N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s ' . 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — O enquadramento do cargo de Ar t í f i ce , r e f e r ê n c i a 41, 

ocupado por A n t o n i o B a t i s t a Dona t t i , como Mestre de O f i c i n a , r e f e r ê n c i a 13, 


